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D E' C R F T O NQ 1 08y 
de 9 de fevereiro de 190B 

O Prefeito l!ímücipal da Es tância de São José 
d os Campos, usando de suas atribuições , 

R E S O L V E : 

Artigo lQ - O ensino pÚblico pré -primário e 
primário municipais e os cursos de admissão ao ginásio, mantidos p~ 
lo mw1icipio em unidades escol ares devidamente criadas, com um ou 
mais perÍodos nas respec t ivas classes , atendidos a peculi aridade e 
os interesses do bairro ou do nÚcleo onde funcionem, serão ministr~ 
dos somente por professôres diplomados em escolas pÚblicas ou re 
conhecidas . 

Artigo zg - As uni ;1 aà.es escolares, já exis -

tentes e as criadas por êste Decreto , que se vagarem, a partir do 
ano le t ivo de 1968, serão entregues ao Es tado qu e deverá fazer o seu 
provimento . 

~igo 3c - Os professôres não efetivos que 
regeram unidades, classes ou perÍodos escolares no ano letivo de 
1967, passarão a integrar o quadro permanente do magistério munici 
pal, assegurando - se -lhes os direitos estabel eci dos na Consolidação 
das Leis do Trabalho . 

§ Único - Ill.cumbe é Seção do Pessoal tomar -
todas as providências para o enquadramentó a que se r efere ê"ste ar 
tigo. 

Artigo 4C - O pessoal constante do quadro do 
Setor de J\ctmini s t raç ão Escolar, · bem como do corpo adtlinistrati vo , se 
subordinará e s e enquadr ará és nort~s comuns da Seção do Pessoal p~ 
ra os servi dores pÚblicos municipais . 

(segue) 
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Artigo 5Q - As unidades escolares municipais 

serão fiscalizadas por um Inspetor Escolar, que anotará suas de fi 
ciências , indicando as provid~ncias a serem adotadas , cabendo ao En

carregado do Setor de Administração Escolar a su ~ervisão geral dos -

trabalhos do ensino pÚblico municipal • 

.t)rtigo 60 - A remoção de professÔres por pe1:, 

muta, nos têrmos do artigo 6Q da Lei nQ 925 , de 21 de setembro de 

1962, será comunicada por escrito pelo Encarregado do Setor de Ad:!l.i. 
nistração rscol ar ao Pr~?feito l·íunicipal , que determinará à Seção do 

Pessoal a confecção da Po~taria respectiva . 

Artigo 7Q - Os serventes que prestam servi

ços junto às unidsdes escol r:res rnw1icipais , trabalharão sob o re gime 

de contr ato de horário reduzido , percebendo, mensalmente, 1/2 (meio) 

salário minimo vi gente na r egião . 

Artigo 8Q - São as seguintes as unidades es 

colares municipai s , com sua localização , salas , número de classes , p~ 

rfodos de funcionamento já existentes e criadas por êste Decreto : 

1) - GRUPO E'SC OL/i~ DO J A:1DII·1 DA GR.4.IfJ~4 , loca 
lizado no bairro do Jardim da Granja, com 4 (qU5tro) salas e 12 (do 

ze) classes, funcionando em 3 perÍodos , nos horários de : 7 , 30 às 

10, 30 horas ; ll , O'J às 14,00 ij.oras e 1/t, OO às 17 , ·)0 horas ; 

2) - GRUPO ESCOLAR 'D.4S VILAS , atendendo às vi 

las "São Bento tt, ttNair tt, "lLetÔnia11 , 11 l~ ova Conceição" , 11Santa Terezi:=: 

nha" , 11 Anhembi " e os bairros fi J ardim Aero9ortott, 11Satéli te Industri 

al " e " To:;.~rão de Ouro 11 , com 2 salas e J (oito) classes , funcionando, 
'· ~ " . ' ' em 4 pe r1.odos , nos horar1.os de : 7 , 00 as 10 , 00 horas; 10 , 0') as 13, 00 -

horas; 13, 00 às 16, 00 horas e 16, 00 às 19,00 horas; 

3) - R§COLA l·ÍUIHCIPAL DA VILA El,L4, 1oc ali za 
da no bairro da Vila Ema, com 5 (cinco) salas e 11 (onze) classes 

funcionando em 4 perfodos, nos horários de : .:) , 00 ~s 11, 00 horas ; l2, ·)0 

às 16,00 horas; 16, 00 ~s 1 3,30 horas e 1 9,00 às 2i , 30 horas; 

(segue) 



dt. 19 

Fls . 3 

4) - ESCOL.4 ;rur.JIGIPAL D.4 VILA SÃO BE1fTO, loc,2 
liz~da no bairro da Vilô São Bento , com 1 (uma) sala e três classes , 
funcionando em 3 ~rÍodos , nos horários de : 8 , 00 às 11, 00 horas;ll , OO 
às 14, 00 horas e 14, 00 às 17, 00 horas; 

' 5) - ESCOLA i.·IU:liCIPAL DA VILA NOSSA SE~IHOHA 
DAS GR~Ç.4S , localizada no bairro do Alto da Ponte, 2 g subdistrito de 
Santana do ParaÍba, com 1 (uma) sala e 2 (duas ) classes , funcionan -
do em 2 perÍodos , nos horários de : 8, 00 às 12, 00 horas ; 13, 00 às 
17 , 00 horas ; 

6 ) - E'SOOLAS, .RFU:HDAS DA VIL.4 i·iARI !\ , locali 
zadas no bairro do me srno nor.1e , com 2 (duas ) sal as e 6 classes , funci.Q. 
nando e~ 4 perÍod~s, nos horários de : e,oo ~s 11 , 00 horas ; 13, 00 ~s 
16, 00 horas ; 16, 30 às 19, 00 horas e 19, 00 às'21 , 30 horas ; 

7 ) - B'SCOL.A HUlUCIP.i\L DO JArtDI1·l S.lf'TT.4 nATI L
DE', localizada no bairro d.o Jardim Santa l·fatilde, serve também às 
vil as : 11Cândida11 , 11Veneziani 11 , e adjacências , com urna sala e 3 clas 
ses , fm1cionando em 3 perÍ odos , nos horários de : 7 , 30 às 10 , 30 horas; 
10 , 30 às 13, 30 honas e 13, 30 às 16, 30 horas ; 

8) - ÉSCOLA PRÉ'-PRHiÂ3IA D, EPN·il1IOHDAS , loc~ 

lizada no 2 Q subdistrito de santro1a do ParaÍba , co m uma s ala e uma 
clas se , funcionando no horário de 13, 00 às 16, 30 horas ; 

9) - E'SCOLA PM- PRH1ÂRIA 11HELVJ: iT JO~ffiS 11 , loc_ã 
l i zada no bairro de são Dimas , no Parque Infantil do "Lions Club11com 
uma s ala e uma cl asse , funcionando no hor"a r i o de : 13, 00 às 16 , 30 ho 
r as ; 

l O) - CURSO DE AD~·1ISSÃ0 AO GIN~SI O, localiza 
do no Grupo Escol ar Fi ávio Berling Hacedo, com una classe , funciona.u 
do no horário de 19,90 ~s 21 , 30 horas ; 

Íl) - CURSO DE @l.USSÃO AO GINiSI O, localiza 
do no Distrito de EUgênio de Helo, com u:na classe, funcionando no hQ 

rário de 17 , 00 às 19,3ü horas ; 
12) - ESCOL .~ HUlíi CIPAL DO JAGUJ\RI , localizada 

no bairro do Jagaari , com 1 (uma) sala e 3 (três) classes , funcionau 
do no horário de : 7 , 30 às 10 , 30 horas ; 11 , 00 ~s 14, 00 horasl4, 00 às 
11 , 00 horas ; 

(segue) 
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1 3 ) - ESCOL . .!\ )-1I.3·rA DO BUQUIRI:mA, localizada 

no bairro elo Buquirinha, com LL"'la sala e duas cl as ses , funcionando no 

horário de : 7 , 30 às 11, 00 horas e 12, 00 às 16, 0J horas ; 

14 ) - ALFABETIZAéÃO DE ADULTOS , localizados_ 

em sala do G. R. Flávio Berling 'i.·íacedo , com 3 (três) cl asses , funcio 

nando nos horários de : 19, 00 às 21 , 00 ho~as e de 19, 00 às 21 , 00 ho -

ras; 

1 5 ) - ClDSO DE AD~iiSSJ\0 .40 GINÂSIO, localiz.2, 

do !10 bairro da Vil a são Bento , n a Escola uunicipal , CO::l uma classe ; 

1 6 ) - cu.aso DE AD"íiSSÃO .1\0 GIJ:rAsro, loc aliz.ã 

do na Escola "· ... l.lilicioal da Vila Nossa Senhora das Graças , no Alto da 

Ponte , co~ uma cl asse; 

17) - CURSO DF AD1·J:SSÃO AO GIHAsro, a ser in~ 

talado no G . ~ . do Jardim da Granja, com uma classe ; 

l H)- NSCOL4 !·:uiriCIPAL PArtA RXCJ?PCTO.tUS , a 

ser instalada no prédio 9ntigo do I . E . João Cursino , com U!Ila clas s e ; 

.1\rtigo 90 - Os professôres não efetivos que 
passarão a integrar o quadro permanente do magistério municipal , na 

foroa do artigo 3g dês t e Drcreto , são os seguintes : 

1) - ADÉLIA PErlEi n.A VE.LJT'ZIAiJI 

2) - HARI A TE"ftEZINHA SO.AR3S 

3) - ZILDA NU:lES :·IOTIIR.A 

4) - .ARl.f.l\:.IDO FRRREI rt.l\ ~t4CHADO 

5) - ANA ELISA DE dELO 

6) - ADILIA A. NFVRS FR-Rii.=ffi 

7) - .tü-miTI AP .ARFCID.A 1·:rCnRLFTTO 

8) - lffiLETE :t4.RL4 .~Li:iEID .~ FRT ITAS 

9 ) - ~UREA GOUÇALVB'S LOPES 

10) - C~IA R."'GI:l4 GUR.ATI 

11) - DIRCE 1-iÂXIi.-10 DR S.A:ITfU~.A 

12) - E NE'IDE GOi{ÇALVES. PAiuill'IRA 

13) - EST:ffii~ l :rGEL.4 SOARES 

14) - IroúiCE CAnLOT.A 

15) - CRLI A DTi' SOU Z.~ E'RAS 

16 ) - CRLI 4 HA..'ti A DE SOUZA OSSES 

ll ) - CnE.·aLDA A. OLIV?In .A AZI?JE'DO 

(segue ) 



Fl s . 5 
18 ) - GE'HOVI?VA PIUTO DA CUITHA 

1 9) - GIC~LI A SAHTOS 

20 ) - I RACEHA RODRIGWS CESARX 

21 ) - DR I.~ AP AHEC I 0 .A C . .:1.aD OS O 

22 ) - J ACY~\_A. VI:?NE' ZIAJI PASIN 

23) - J AHE GUERRA JOi1íES 

2.4) - LIDIA CORttRA 

25 ) - LEDA r.f.4.r.U.I\ HO:i'I'rEI RO PAI XÃO 

26) - LAIS VEHElZI.I\HI PASIN 

27 ) - HARIK4 CÂl{DIDA DRLGADO 
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Zô) - j:lARIA DO 'C.4&,i0 AGlJIAR COSTA C.Al·lARGO 

29) - Kth':UA LUCIA l·~tUA 

30) - HARL4 APARECIDA l·l01l TEIRO 

31 ) - l·íA ... -=tiA ELVINA PLfTO NFVE'S 

32) - HARI ZA J.-10iiTEIBO 11FIRELLES t 
33 ) - l·LL-=tLI S ANTARE'H 

34) - H.ARILIA PARODI COST.4 

35) - l1AJ.'1I :\ APAR~CIDA C 1\STE'LO :SRA~·iCO ROCH.A 

36) - 1·:.'1R Th.l\ DI AC OV 

37 ) - HARI.A APJi.!.~CID 4 DE iiE'LO 

38) - HA .. ::U: A ELISA PE:RRO~a 

39) - HA.~.:UA TE'rtFZA P. X. DE OLIVEIR.~ • 

40 ) - H.4RL4 TEJ:ti?ZI .i·JHA D:S CA.\VALHO 

l.jl) - RUTH PEJ.EIRA J OS 3ALfTOS 

42) - TERE zr:::mA TEI XEIRA !i,E&tO 

43) - ZlJR.tUD.~ l·ffi' TE~'LR 

41+) - ZILAH l·1A.;.-1L4 DE GODOI 

45) - NEUSA RE'I GOT.4 LOV.4TO 

46) - J .futBAS riüd TI?I RO GrrriBRA1i1RLLI 
47 ) - K4GALI ANJ OS DE FRAGA 

(segu e ) 
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Artigo lOQ - Rste Decreto entrará em vigor na 

da de sua publicação , revog adas a s disposi~ntP.ário~ · 

c/ )((c! (a,' ,' f-ie / ) 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Hunicipal 

Regis t r ado e publicadno no Departamento de -~ 

ministração, aos nove dias d o m~ s de feverriro do ano de mil novecen
tos e sess enta e oito . 
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